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CÁMAl2A MU~ICIVAL ()f: Ul3ATUl34. 
ESTADO OE SÃO PAULO 

Oficio N. 0 ..... ,,-.•. .,. .... ,., ... ~ .•.. .ú senhor :?roncisco J on" f' do Cunha, segundo S.e, 

, . - . ~ ."\ . - ..., e::crcJ.cio Cr' >Jres1oc1,c10., i·~0 ~irõo drs :>tr·ibuinoPs c~11e lhe sao con-

fpridrs ]lOl' lei. 

eu pr·omulco e. sep.1.ü~ltG lei, nor t0rnos do c,rti;i;o 22, § 3Q, da Lei 

n9 S .205, àe 2c; te c~c:;embro c~e 1 965: 

hrt. l&l- O comércio f•·rr,ncêeUco v;·ro::;isto. costr cidade, manterá/ 

~Jlantão :w2 dominr-os e feri;·co2, no mínimo des 8 ás 20 

hon1s, seri interrupção. 

~ .. , 
ontl·c circo, ou frc-.c_:ao Ciesse numero, median 

te tabeln rot['tivn organisrõo ·ela Pr0feitura. 

;nt. )Q- üs infn:torf's clr nrosentc lei, incidirá em multe. corres-

- ' ' , - • 1 - l' . , . 1 1 1 ponc0n:P a ·:mc,".Oe o.o Vi"'..c.Or e-os;' :--i:io nnnimo oca , e ev.a 

dn e1;1 üo<)ro na i cincid~nciu, in'õependentemente de outras 

i1.rt. !.;."- ::str 1oi C'ntrarf em vir·or nr c'rtH ('C s11çi publicacão, re

vo~adas ns disposiç5os cm contr!rio. 

Ub2trL~, 6 de mnio óe l 967 

~~ L __ _a,-<<..se<.. 
1''r ~n~J~as da Cunha 

2i;: Secretério,,,.no exercício da pre
sidencia. 


